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RESUMO 

 

A fim de refletir sobre as permanências autoritárias, a partir do papel do poder judiciário na 

democracia brasileira e seu grau de engajamento com o projeto constitucional inaugurado em 

1988, este trabalho busca elementos a partir dos ditos e não-ditos na memória oficial sobre a 

atuação do judiciário durante o período autoritário. A pesquisa sugere que o silêncio da 

narrativa institucional, sobre o último período autoritário, fornece um espaço privilegiado para 

identificar que o judiciário colaborou ativamente na manutenção do projeto autoritário, 

conforme as armas de que dispunha, equalizando o exercício de suas funções ao exigido pelo 

regime autoritário. O problema de pesquisa é enfrentado a partir do silêncio produzido pela 

memória oficial. Dentro dessa margem e direcionando o enfoque para a narrativa do poder 

judiciário como instituição, opera-se a hipótese de que os traços de independência, 

imparcialidade, defesa dos direitos fundamentais e controle de constitucionalidade foram 

talhados conforme exigido pelo regime autoritário, sem que a historiografia oficial do 

judiciário registrasse esses movimentos. O objetivo de adoção desse fio condutor é indicar 

que as mesmas estruturas podem ser igualmente movimentadas em contextos políticos 

diametralmente diversos. Ao fim, a instrumentalização da hipótese de pesquisa sugere a 

existência de um poder judiciário, cujas práticas, em democracia, podem ser tão ou mais 

autoritárias quanto as desempenhadas em um regime autoritário. Aponta para a necessidade 

de correção de rumos da instituição, no intuito de extirpar seu núcleo autoritário estável, e 

para uma reflexão sobre o ensino do direito, questionando o grau de comprometimento que as 

Faculdades de Direito possuem com a democracia brasileira, a partir da forma como o direito 

é pensado e ensinado.  

 

Palavras-chave: Poder Judiciário. Regime Autoritário. Memória. História do Direito. 

Democracia.



ABSTRACT 

 

In order to reflect on the Judiciary Power role in the Brazilian democracy and its level of 

engagement with the constitutional project initiated in 1988, this work sought elements from 

popular statements of the official memory about the performance of the Judiciary Power 

during the authoritarian period. The investigation suggests that the silence of the institutional 

narrative about the last authoritarian period provides a privileged space to identify that the 

Judiciary has actively collaborated in maintaining the authoritarian project, according to the 

weapons available to it, levelling its exercise of its functions when needed by the 

authoritarian regime. The research problem is confronted with the silence produced by the 

official memory. Within this boundary, the hypothesis used was that the traits of 

independence, impartiality, fundamental rights defence and control of constitutionality were 

carved as required by the authoritarian regime, with no official historiography of the Judiciary 

recording those movements. The goal to adopt this conducting line is to indicate that the same 

structures can also be moved in within diametrically diverse political contexts. At the end, the 

instrument of the research hypothesis suggests the existence of a Judiciary, whose practices in 

democracy can be just as or more authoritarian as those performed in an authoritarian regime.   

 

Keywords: Judiciary Power. Authoritarian Regime. Memory. History of Law. Democracy. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESUMEN 

 

Para reflexionar sobre el papel del poder judicial en la democracia brasileña y su nivel de 

compromiso con el proyecto constitucional que se inauguró en 1988, este estudio busca 

elementos, a partir de los registros hechos y no hechos en la memoria oficial, acerca de la 

actuación del poder judicial durante el período autoritario. La investigación sugiere que el 

silencio de la narrativa institucional, sobre el último período autoritario, proporciona un 

espacio privilegiado para identificar que el poder judicial ha colaborado activamente para 

mantener el proyecto autoritario, de acuerdo con sus armas disponibles, por igualar el 

ejercicio de sus funciones a lo requerido por el régimen autoritario. El problema de la 

investigación se enfrenta desde el silencio producido por la memoria oficial. Dentro de ese 

margen, se opera la hipótesis de que fueron tallados los rasgos de independencia, 

imparcialidad, defensa de los derechos fundamentales y control de constitucionalidad como 

ha requerido el régimen autoritario, sin que la historiografía oficial del poder judicial 

registrara estos movimientos. El objetivo de la adopción de este hilo conductor es indicar que 

también se pueden mover las mismas estructuras en contextos políticos diametralmente 

diferentes. Al final, la instrumentalización de la hipótesis de investigación sugiere la 

existencia de un poder judicial cuyas prácticas, en democracia, pueden ser iguales o más 

autoritarias que las de un régimen autoritario. 

 

Palabras clave: Poder Judicial. Régimen Autoritario. Memoria. Historia del Derecho. 

Democracia. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Temos de empreender o negativo; o positivo já nos foi dado. (Theodor Adorno) 

 

A relação entre poder judiciário e democracia, compreendida a partir do silêncio 

da narrativa oficial do judiciário durante o regime autoritário 

 

A consciência histórica encontra, na reconstrução da memória do direito, uma aliada, 

que aponta para a responsabilidade com o passado e para um projeto de futuro.
1
 Parte dessa 

responsabilidade decorre da percepção de que os encaixes da natureza seletiva da memória 

são escolhidos por quem a constrói.
2
A distinção entre o que constará ou não em uma narrativa 

remete tanto ao passado que se quer lembrar, quanto ao presente, na medida em que a 

justificativa para a seleção dos sentidos da narrativa é atualizada sempre que a memória é 

invocada de determinada forma. A convocação do acontecimento, para Fernando Catroga, não 

é escrava da ordenação irreversível, causal ou analógica em relação ao presente, pois seus 

nexos são ditados por afinidades eletivas que determinam que cada presente construa sua 

própria história, não apenas em razão da ontologia dos acontecimentos, mas também das 

necessidades e lutas do presente.
3
 

Ainda que a memória seja sempre seletiva, é possível que, diante de um discurso 

justificador, os recursos utilizados para a construção de uma narrativa sejam manipulados. Daí 

falar-se em memória imposta. Paul Ricoeur afirma que, nesse caso, a memória é construída 

por uma narrativa histórica autorizada pela própria memória, em um movimento circular que 

mantém intacto um discurso justificador. A memória oficial exerce essa função de memória 

ensinada, aprendida e celebrada publicamente, cujo fechamento é posto a serviço do 

fechamento identitário da comunidade.4Admitindo que a identidade do sujeito constitucional 

é fraturada, os silêncios demarcados pela narrativa histórica do judiciário compõem essa 

identidade, cujo sujeito, longe de ser um todo dado e acabado, possui uma identidade 

                                                 
1
 PAIXÃO, Cristiano. Direito, política, autoritarismo e democracia no Brasil: da Revolução de 30 à promulgação 

da Constituição da República de 1988. In: Araucaria: Revista Iberoamercana de filosofia, política y 

humanidades, n. 26, 2011, p. 146-169. p. 166. 
2
 Sobre Irineo Funes, personagem de Jorge Luís Borges dotado de incrível capacidade de memorização, dizia o 

narrador: “Suspeito, entretanto, que não era muito capaz de pensar. Pensar é esquecer diferenças.” BORGES, 

Jorge Luís. Funes, o memorioso. In: FICÇÕES. São Paulo: Círculo do Livro, 1975. p. 114. 
3
 CATROGA, Fernando. Memória, história e historiografia. Coimbra: Quarteto, 2001. p. 22. 

4
 RICOEUR, Paul. A memória, a história, o esquecimento. Campinas: Unicamp, 2007. p. 98. 
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incompleta, integrada pela própria disponibilidade do passado que o constitui e que requer 

seja constantemente reinterpretado.
5
 

Essa dinamicidade demandada pelo sujeito constitucional - que, em última instância, é 

pressuposto do próprio constitucionalismo, na medida em que possibilita que os equívocos 

sejam revistos e corrigidos -, contrasta com as louvações históricas e com o tom laudatório 

que a narrativa oficial do judiciário registra sua atuação pelos vinte e um anos do último 

regime autoritário brasileiro. 

Se admitirmos que a anamnese é constantemente ameaçada pelo esquecimento, dado 

que sua natureza é indissociável de tentativas de recordação, o esquecimento é parte 

integrante da narrativa. Essa tensão entre memória e esquecimento, além de necessária, 

comporta uma riqueza significativa que, no caso desta pesquisa, aponta para uma narrativa 

obliterada, não por mero casuísmo.  

 

Como salientou Y. H. Yerusalmy, é da essência da memória o que a palavra 

hebraica Zachor (“tu lembrar-te-ás”) traduz, a saber: a necessidade de se “continuar 

a narrar” o acontecido através de discursos transgeracionais, a fim de, contra a 

amnésia, se manter viva a presença do que passou. É este imperativo que, ao pagar a 

dívida da herança, constrói, conserva e renova identidades, domesticando o fluxo do 

tempo num presente que dura. Seja como for, não se pode escamotear a 

ambiguidade da ação da memória: se, por um lado, ela pode ser definida pelo que do 

passado é aceite no presente por todos os que a recebem, a reconhecem e a 

prolongam ao longo de gerações, por outro, tende-se a esconder que a corrupção do 

tempo (e a historicidade do homem) também atravessa as reatualizações e 

transmissões do recordado.
6
 

 

Tzvetan Todorov entende que o uso da memória pode comportar abusos, caso o 

passado seja utilizado para reprimir o presente.
7
 O culto ao passado, por si só, torna-o estéril, 

de forma que todo ato de memória deve se pautar pela constante reflexão que questiona suas 

finalidades. 

Se a história do século XX nos mostrou e explorou o potencial explicativo que a 

utilização concomitante de formas e procedimentos legislativos excepcionais com dispositivos 

de normalidade institucional fornece ao direito
8
, e se essa mesma história foi capaz de gerar 

                                                 
5
 ROSENFELD, Michel. The identity of constitutional subject: selfhood, citizenship, culture and community. 

London: Routledge, 2010. p. 25. ______. A identidade do sujeito constitucional. Belo Horizonte: Mandamentos, 

2003.  
6
 CATROGA, Fernando. Memória, história e historiografia. Coimbra: Quarteto, 2001. p. 27. 

7
 TODOROV, Tzvetan. Los abusos de la memoria. Barcelona: Paidós, 2000. p. 33. 

8
 Faz-se alusão aos trabalhos de Jennifer Gandhi, que reflete sobre os propósitos dos regimes autoritários na 

adoção de espaços típicos das democracias representativas. GANDHI, Jennifer. Political institutions under 

distatorship. Nova Iorque: Cambridge University Press, 2008. Em outro trabalho, Leonardo Barbosa propõe-se a 

pensar as relações entre direito e política, a partir do manejo conferido pelo regime de exceção a formas 
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reflexão sobre as relações que o poder executivo estabelece com outros setores estatais 

durante períodos de exceção
9
, seria ingênuo aceitar, sem mais, que a manutenção do poder 

judiciário durante essas rupturas resulte da displicência de quem assume o poder ou que o 

potencial explicativo dessa circunstância se esgota na tentativa de manutenção de uma 

fachada de normalidade institucional. 

No Chile, o Decreto-Lei nº 1, primeiro ato da Junta Militar que assumia o poder, 

previu, em um dos seus três artigos, que a Junta Militar garantiria a eficácia das atribuições do 

poder judiciário, o respeito à Constituição e às leis da república - na medida do permitido pela 

atual situação do país, dizia o restante do artigo.
10

 Na Argentina, a Acta para el Proceso de 

Reorganización Nacional previa, em seu item quinto, a remoção dos membros da Corte 

Suprema de Justiça da Nação, do Procurador-Geral da Nação e dos integrantes dos Tribunais 

Superiores das províncias.
11

 Os novos juízes foram escolhidos pela Junta Militar e 

confirmados pelo Presidente, conforme previsão do Estatuto del Proceso de Reorganización 

                                                                                                                                                         
excepcionais ou normais de mudança constitucional em regimes autoritários. Entre 1964 e 1985, formas 

legislativas constituídas legitimamente conviveram com instrumentos excepcionais. Os próprios mecanismos 

excepcionais, por sua vez, foram utilizados para alterar leis de naturezas diversas, em uma instrumentalização 

esquizofrênica dentro da própria lógica procedimental estabelecida durante o período de exceção. A reforma do 

judiciário promovida pelo Ato Institucional nº 2, por exemplo, foi aprovada pelo Congresso por maioria 

absoluta, ao invés do quórum de 2/3 determinado pela Constituição de 1946. A alteração do quórum, por sua 

vez, foi prevista pelo art. 3º, parágrafo único, do Ato Institucional nº 1. Sobre o hibridismo da articulação entre 

constituição e o regime autoritário brasileiro, Leonardo Barbosa afirma: “Ao longo do regime militar, as 

constituições de 1946 e 1967 foram alteradas diversas vezes, ora por atos institucionais, ora por emendas 

constitucionais. Atos institucionais alteraram as regras regentes do procedimento de emenda constitucional e, por 

mais de uma vez, modificaram a própria constituição, funcionando como emendas constitucionais. Por outro 

lado, emendas constitucionais foram outorgadas em mais de uma oportunidade e chegaram a ser usadas para 

transpor comandos normativos veiculados em atos institucionais para o texto constitucional, em um jogo 

ambíguo entre normalidade constitucional e medidas excepcionais.” BARBOSA, Leonardo Augusto de Andrade. 

Mudança Constitucional, autoritarismo e democracia no Brasil pós-1964. Tese (doutorado). Faculdade de 

Direito da Universidade de Brasília, 2009. p. 8. Esse entendimento confere sentido às palavras de Vladimir 

Palmeira, na Passeata dos Cem Mil: “A ditadura mais escancarada adora leis, deixa eles fazerem leis. Façam 

uma, duas, três constituições, instalem e depois amordacem um, dois, três congressos. A gente deixa, pessoal. 

Mas a gente sabe que não hoje, mas até o fim desta luta a gente derruba uma, duas, três constituições e faz nova 

lei e nova assembleia, porque esta assembleia não resolve o problema de ninguém.” VENTURA, Zuenir. 1968: o 

ano que não terminou. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1988. p. 161. 
9
 Acerca das relações estabelecidas entre o poder executivo e os militares durante os períodos de exceção no 

Brasil, afirma o autor que um governo civil tem a necessidade de estabelecer boas relações com as Forças 

Armadas para manter a ordem interna e para utilizá-la como instrumento político, “ao passo que mantém a 

preocupação de garantir que o poder militar não usurpe o poder político.” STEPAN, Alfred. Os militares na 

política: as mudanças de padrões na vida brasileira. Rio de Janeiro: Artenova, 1975. p. 49. Elizabeth Cancelli, 

por exemplo, possui rico estudo sobre a violência e, em especial, o papel das polícias na ditadura varguista: 

CANCELLI, Elizabeth. O mundo da violência: a política da era Vargas. 2. ed. Brasília: UnB, 1993. Em trabalho 

dedicado às raízes históricas da relação entre Estado autoritário e ideologia policial, Célia Pedrosos também 

menciona alguns períodos brasileiros de exceção. PEDROSO, Regina Célia. Estado autoritário e ideologia 

policial. São Paulo: Associação Editorial Humanitas, 2005.  
10

 CHILE. Decreto Ley nº 1, de 11 de septiembre de 1973, Acta de constitución da la Junta de Gobierno, 

publicado em 18 set. 1973. Disponível em: <http://bcn.cl/35t4>. Acesso em: 20 jun. 2015. 
11

 Acta para el Proceso de Reorganización Nacional, de 25 mar. 1976. In: ARGENTINA. Junta Militar. 

Documentos básicos y bases politicas de las Fuerzas Armadas para el processo de reorganización nacional. 

Buenos Aires, 1980. p. 9.  



19 

 

Nacional.
12

 A Força Aérea elaborou uma lista, seguindo a orientação da Junta, para que os 

indicados tivessem considerável carreira e que não tivessem atuado na Corte Suprema.
13

 Esse 

perfil para ocupação dos cargos vagos já havia sido adotado na Argentina, no golpe de 1966
14

, 

o que sugere que, reiteradamente, os regimes autoritários argentinos mantêm o judiciário em 

funcionamento.  

No Uruguai, o ato institucional nº 8 retirou a independência do judiciário, 

transformando suas atribuições em funções subordinadas ao Ministério da Justiça. O regime 

de Bordaberry alterou o nome da Corte Suprema de Justiça, que passou a se chamar apenas 

Corte.
15

 Exemplos como esses não faltam: Stálin
16

, Hitler
17

 e Franco também mantiveram o 

judiciário em funcionamento durante suas ditaduras, o que revela que essa estratégia não é um 

privilégio latino-americano.
18

 

                                                 
12

 BERTOMEU, Juan F. González. Los doce apóstoles. p. 93-94. In: BOHOSLAVSKY, Juan Pablo. Usted 

también doctor?: complicidad de jueces, fiscales y abogados durante la dictadura. Buenos Aies: Siglo veintiuno, 

2015.  
13

 HELMKE, Gretchen. Courts under Constraints. Nova Iorque: Cambridge University Press, 2004. p. 22. 
14

Nesse sentido: LASTRA, Arturo Pellet. Historia política de la Corte Suprema, 1930-1990. Buenos Aires: Ad-

Hoc, 2001. p. 55, e BERTOMEU, Juan F. González. Los doce apóstoles. p. 94. In: BOHOSLAVSKY, Juan 

Pablo. Usted también doctor?: complicidad de jueces, fiscales y abogados durante la dictadura. Buenos Aires: 

Siglo Veintiuno, 2015.  
15

 REPÚBLICA DEL URUGUAY. Acto Institucional nº 8, 1 jul. 1977.  Poder Judicial. Disponível 

em:<http://www.poderjudicial.gub.uy/institucional/poder-judicial/historia/194-la-republica-independiente.html>. 

Acesso em: 18 jun. 2015. 
16

 Após o regime stalinista, a Corte Constitucional da Federação Russa (composta em 1991) foi dissolvida, em 

1993, por decreto presidencial. Em 1994, foi reestabelecida, sob a presidência do juiz Vladimir Tumanov, 

simpatizante de Boris Iéltsin. A missão da Corte, desde então, seria defender a nova Constituição e garantir que o 

Executivo exercesse seus amplos poderes. Dentre seus julgados, destacam-se o que conferiu imunidade absoluta 

ao presidente russo e o que adotou a teoria dos poderes implícitos para o Executivo, o que lhe conferia poderes 

além dos que, expressamente, lhe atribuía a Constituição. DÍAS-ASENSIO, Juan Antonio Mayoral.  ¿Por qué los 

autócratas limitan judicialmente su poder?: un análisis comparado del establecimiento de altos tribunales en 

regímenes autoritarios. Instituto Universitario Europeo. Revista de Estudios Políticos, n. 158, Madri, out./dez., 

2012, p. 25. 
17

 Sobre o papel da Corte Constitucional na Alemanha, com exemplos relevantes sobre papel dos juízes durante 

o período nazista, ver: MAUS, Ingeborg. Judiciário como superego da sociedade: o papel da atividade 

jurisprudencial na sociedade “órfã”. In: Novos Estudos, Trad. Martonio Lima e Paulo Albuquerque, São Paulo, 

CEBRAP, nº 58, nov. 2000. p. 183-202. 
18

 Sobre o papel do judiciário na Alemanha nazista: STEINWEIS, Alan; RACHLIN, Robert (eds.). The law in 

Nazi Germany: ideology, opportunism and the perversion of justice. Nova Iorque-Oxford: Berghahn Books, 

2013. MÜLLER, Ingo. Hitler´s justice: the Courts of the Third Reich. Cambridge: Harvard University Press, 

1992. KOCH, Hannsjoachim Wolfgang. In the name of the Volk: Political Justice in Hitler´s Germany. Londres: 

I. B. Tauris, 1997. Acerca do funcionamento do judiciário durante o regime stalinista: SOLOMON, Peter. Soviet 

criminal justice Stalin. Cambridge: Cambridge University Press, 1996. Para estudos comparados, destaca-se os 

trabalhos de Dyzenhaus, sobre os tribunais africanos durante o apartheid, e de Barkan, que se debruçou sobre a 

justiça vietnamita. DYZENHAUS, David. Judging the judges, judging ourselves, truth, reconciliation and the 

Apartheid legal order. Oxford: Hart Publishing, 2003. BARKAN, Steven. Protestors on trial: criminal justice in 

the southern civil rights and Vietnam antiwar movements. New Jersey: Rutgers University Press, 1985. Becker, 

nos seus trabalhos sobre a atuação política dos julgamentos, diferencia os julgamentos que atendem a uma 

exigência mínima de atenção ao devido processo legal dos que se caracterizam como “encenações”, em razão de 

não atenderem minimamente à imparcialidade e à independência judiciais. Embora mais antigos, esses trabalhos 

indicam a instrumentalização do espaço do judiciário para o afastamento de agentes indesejados pelo Estado.   
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Ainda que não se possa interpretar a instituição como um espaço homogêneo, com 

posicionamentos unívocos e sem contradições internas, o motivo pelo qual o judiciário é 

mantido em funcionamento durante períodos autoritários não é claro e possivelmente não 

possua resposta canônica. Igualmente, os movimentos institucionais que possibilitam a adesão 

do judiciário a esses regimes também são nebulosos.  

Días-Asensio, por exemplo, defende que a existência do poder judiciário nesses 

cenários está diretamente relacionada com contextos em que a hegemonia do poder autoritário 

esteja ameaçada por uma oposição política organizada. Para o autor, o judiciário preservaria o 

poder de exceção através da canalização das disputas políticas do regime, desvinculando as 

decisões do executivo, ao passo que a credibilidade das decisões políticas do regime seria 

incrementada, na medida em que se submeteriam à análise de uma terceira instituição.
19

 

Debruçando-se sobre o contexto chileno de 1973 a 1975, Robert Barros considera que 

o poder judiciário foi mantido em funcionamento, paralelamente à justiça militar de exceção, 

para “revestir cosmeticamente” o regime autoritário de Pinochet.
20

 Essa argumentação parte 

da base jurídica criada pela Junta Militar, no sentido de que essa legalidade autoritária - na 

terminologia de Anthony Pereira - não permitiu que a Corte Suprema interviesse na 

administração da justiça militar, responsável por julgar crimes políticos.
21

 Embora a Suprema 

Corte chilena, em 1974, tenha defendido sua faculdade de rever a constitucionalidade da 

legislação, quando os julgamentos confrontaram diretamente a dimensão repressiva e 

coercitiva do governo de exceção, o tribunal recuou. Nas decisões mais controversas de sua 

história, o tribunal abdicou diversas vezes de seu mandato constitucional de fiscalizar e 

corrigir “todos os tribunais da Nação”, declarando-se incompetente para se pronunciar sobre 

queixas de violações de direitos humanos cometidas pelos tribunais militares de exceção.
22

 Ao 

fazê-lo, a Suprema Corte chilena teria limitado suas próprias atribuições, definindo os limites 

entre as áreas em que os tribunais civis iriam proteger os direitos humanos, daqueles em que 

                                                                                                                                                         
BECKER, Theodore. Political Trials. Indianápolis: Bobbs-Merrill. 1971. BECKER, Theodore. Comparative 

judicial politics: the political functionings of Courts. Chicago: Rand McNally, 1970. 
19

 DÍAS-ASENSIO, Juan Antonio Mayoral.  ¿Por qué los autócratas limitan judicialmente su poder?: un análisis 

comparado del establecimiento de altos tribunales en regímenes autoritarios. Instituto Universitario Europeo. 

Revista de Estudios Políticos, n. 158, Madri, out./dez., 2012, p. 26. 
20

 BARROS, Robert. Law and Dictatorship. Nova Iorque: Cambridge University Press, 2002. p. 158. O 

entendimento parece ser um desenvolvimento da tese do autor, publicada anteriormente, de que o regime 

autoritário chileno foi sustentado muito mais em razão do aparente regular funcionamento das instituições 

(incluindo a produção da legalidade autoritária), do que pela vontade particular de Pinochet em manter o regime 

de exceção. BARROS, Robert. Personalization and institutional constraints: Pinochet, the military junta, and the 

1980 Constitution. In: Latin American Politics and Society, v. 43, n. 1, p. 5-28, 2001. 
21

PEREIRA, Anthony. Ditadura e repressão: o autoritarismo e o estado de direito no Brasil, no Chile e na 

Argentina. São Paulo: Paz e Terra, 2010. 
22

 BARROS, Robert. Law and Dictatorship. Nova Iorque: Cambridge University Press, 2002. p. 132. 
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os tribunais militares poderiam reprimir opositores políticos do regime, sem risco de revisão 

por um tribunal civil. Robert Barros defende que a Suprema Corte foi cúmplice ao respaldar 

um sistema judicial duplo, dividido em casos civis e criminais: as demandas que não afetavam 

as faculdades extraordinárias dos militares foram julgadas de acordo com a lei do sistema 

judicial comum, enquanto os crimes políticos foram julgados pelas Forças Armadas, em seus 

próprios tribunais, sem qualquer recurso à Corte Suprema. 

A partir do pressuposto de que o grande obstáculo para os regimes autoritários é 

manter a coalizão dentro de suas próprias facções, o que segue o raciocínio de Guillermo 

O´Donnell e Philippe Schmitter, que afirmam não haver transição, cujo início não decorra, 

direta ou indiretamente, de divisões importantes dentro do próprio regime autoritário
23

, Tamir 

Moustafa entende que o judiciário exerce a função de canalizar o poder dentro da própria elite 

que integra o governo. Do contrário, o regime iria canibalizar-se.
24

 

Partindo da premissa de que as nuanças da relação entre as Forças Armadas e o 

judiciário nos regimes autoritários podem denunciar um tênue vínculo entre a violência 

passada e presente, Paloma Aguilar fez um estudo comparado entre Chile, Argentina e 

Espanha. Nessa pesquisa, a autora constatou que, enquanto o Chile e Argentina criaram 

Comissões da Verdade e revogaram (no caso da Argentina) ou realizaram amplo debate sobre 

suas leis de autoanistia (no caso do Chile), a Espanha não criou Comissões da Verdade, não 

teve nenhum caso de responsabilização judicial, não estabeleceu debate público sobre sua lei 

de anistia e as decisões judiciais proferidas no regime franquista não foram anuladas. 

Analisando os registros sobre a organização judiciária e as decisões proferidas durante os 

respectivos períodos autoritários, verificou-se que o judiciário espanhol colaborou com o 

regime franquista, realizando um controle social e valendo-se da ideologia do regime nas 

sentenças.
25

 A partir dessas hipóteses, Paloma Aguilar elaborou a tese de que quanto mais 

direto o envolvimento do judiciário na repressão autoritária, menos provável é o 

estabelecimento de responsabilização judicial ou medidas de verdade durante o período de 

                                                 
23

O’DONNELL, Guillermo; SCHMITTER, Philippe C. Transitions from authoritarian rule: tentative 

conclusions about uncertain democracies. Baltimore: JHU Press, 2013. 
24

 MOUSTAFA, Tamir. The political origins of “Rule by Law” Regimes. In: Yale University Workshop onthe 

Rule of Law, mar., 2008. Disponível em:<http://www.yale.edu/macmillan/ruleoflaw/papers/yalepaper3.pdf>. 

Acesso em: 18 jan. 2015. p. 16. 
25

Paloma Aguilar identificou que houve reserva de vagas de ingresso na carreira para juízes partidários do 

franquismo, ampla utilização de sanções disciplinares, recrutamentos, promoções e transferências a fim de 

limitar a independência dos membros do judiciário, bem como inúmeros juízes e promotores que integraram 

tribunais de exceção durante a repressão franquista passaram a ocupar cargos no alto escalão do Ministério da 

Justiça e em outros órgãos do Executivo.AGUILAR, Paloma. Judiciary Involvement in Authoritarian Repression 

and Transitional Justice: The Spanish Case in Comparative Perspective. International Journal of Transitional 

Justice, v. 7, n. 2, p. 245-266, 2013. p. 2. 

http://www.yale.edu/macmillan/ruleoflaw/papers/yalepaper3.pdf
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democratização. Além disso, a autora percebeu que, quando a responsabilidade pela repressão 

possa recair sobre membros do judiciário (não se restringindo apenas às forças militares e 

policiais), juízes e promotores tendem a relutar na aprovação de medidas punitivas contra os 

repressores. Igualmente, os membros do judiciário também reagiriam de forma mais incisiva 

contra a publicização do passado através de Comissões da Verdade, pois o escrutínio público 

no tocante aos atos judiciais poderia denunciar procedimentos realizados sem garantias 

judiciais mínimas, questionando a lisura e a independência dos órgãos judiciais.
26

 

Na linha dos estudos que entendem que a relação do judiciário com as Forças Armadas 

não é irrelevante, Anthony Pereira percebeu que os diferentes graus de cooperação e oposição 

entre as forças militares e o sistema judicial trazem concretas consequências em relação à 

efetivação dos direitos humanos. As decisões proferidas pelos tribunais criam registros 

históricos, influenciam a sociedade, conferem aparência de legitimidade à legalidade 

autoritária e moderam a repressão política. Mencionando o caso brasileiro, o autor afirma que 

as instituições legais do regime militar deixaram inúmeras consequências, a exemplo da 

fragilização das medidas, adotadas após 1985, que buscavam instaurar uma justiça de 

transição.
27

 

Diversos outros exemplos poderiam ser mencionados. O que se destaca, por ora, é que, 

com graus diversos de modulação, o judiciário foi correntemente mantido em funcionamento 

em regimes autoritários e as abordagens para compreensão desse fenômeno são inúmeras. 

No Brasil, após o golpe de 64, alguns juízes foram aposentados compulsoriamente. 

Entretanto, o judiciário continuou em funcionamento e não teve sua rede de competências 

esvaziada, mesmo com a ampliação da justiça militar. No Rio Grande do Sul, apenas um juiz 

foi afastado e, diante desse expurgo, o Tribunal de Justiça do Estado não realizou nenhum 

movimento que demonstrasse insatisfação.
28
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Em relato sobre a atuação do judiciário durante o regime militar, o juiz Milton dos 

Santos Martins, que presidiu a Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul e que era o 

Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros durante a Assembleia Nacional 

Constituinte, declarou que “o judiciário agiu do modo correto, evitando 

comprometimentos”.
29

 Considerando que o poder judiciário brasileiro perpassou um regime 

autoritário (com expurgos quantitativamente irrisórios e sem maiores indisposições com o 

regime), uma Assembleia Nacional Constituinte e tem papel fundamental no Estado 

Constitucional, há uma dúvida razoável sobre os motivos que viabilizaram que essa 

instituição atravessasse regimes de governo tão díspares, sem alterações substanciais na sua 

estrutura e na sua composição, após a retomada do regime democrático. 

Além disso, se democracia e autoritarismo exigem respostas opostas do judiciário e se 

a história constitucional brasileira nos mostra que as alternâncias de regime carregam 

permanências e rupturas, em uma complexa engrenagem que, ao fim, resulta no sentido que 

cada recorte temporal dá ao conceito dinâmico de Constituição, problematizar os mecanismos 

utilizados pelo judiciário para modular suas funções a um regime autoritário fala também de 

democracia. Voltar-se para o silêncio institucional que, no entendimento do desembargador 

Milton dos Santos Martins, “evitou comprometimentos”, é falar sobre o comprometimento 

que se pode esperar dessa mesma instituição com um regime democrático. 

Paralelamente, se admitirmos que um regime democrático também pode sustentar uma 

política de dominação, o que Waldo Ansaldi denominou de “caráter instrumental da 

democracia”, largamente fomentado pelas classes dominantes da América Latina, ao longo da 
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história, é possível que o funcionamento de um judiciário descomprometido com a ordem 

democrática ampare uma democracia esvaziada, contribuindo para a manutenção de 

desigualdades sociais e supressão de direitos, dentro do ciclo histórico de tensão entre 

inclusão e exclusão, política e social.
30

 Ilustrativamente, ao analisar o baixo comparecimento 

de eleitores em processos eleitorais recentes de diversos Estados latino-americanos, Waldo 

Ansaldi destaca que esse processo de abstenção política marca uma tendência em que a tensão 

entre inclusão política e exclusão social se orienta, caso não revertida, para uma situação de 

exclusão política acompanhada de exclusão social: “uma característica notável da história 

social e política latino-americana é que faltam atores democráticos na democracia”.
31

Assim, 

colocar uma lupa sobre os movimentos do poder judiciário durante o regime autoritário 

contribui para identificar comportamentos que, em um regime democrático, estejam 

esvaziados de conteúdo democrático. 

Três dificuldades iniciais da pesquisa parecem nesse momento: o recorte temporal 

utilizado, a definição do que se compreende por autoritarismo e a definição das funções 

esperadas do judiciário em uma democracia. O delineamento dessas funções viabilizará a 

identificação dos movimentos feitos pelo judiciário que permitiram uma coordenação com o 

regime autoritário. 

 

De qual regime autoritário falamos? 

 

A manutenção do judiciário durante períodos autoritários no Brasil não foi uma 

invenção do regime instaurado em 1964.
32

 O Estado Novo, além de manter o Tribunal de 

Segurança Nacional (TSN) e o restante da organização judiciária nacional, propiciou 

movimentos entre esse tribunal de exceção e a justiça comum, que foram desde o 

deslocamento de juízes da composição de um tribunal para outro até manifestações de mérito 

de uma justiça sobre a outra. Exemplo disso é a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal, quando instado a se manifestar sobre a constitucionalidade do TSN, que afirmou que 
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o Tribunal de Segurança Nacional não era um tribunal de exceção.
33

 Na época desse 

julgamento, Getúlio Vargas já havia interferido diretamente na composição do Supremo 

Tribunal Federal que, em 1931, teve sua composição reduzida de quinze para onze 

ministros.
34

 

Relatando a ramificação de lealdades constituídas no judiciário durante o Estado Novo 

e que se prorrogaram para além daquele regime autoritário, Evandro Lins e Silva narra o caso 

do ministro Frederico Barros Barreto que, além de ter integrado o TSN, foi nomeado ministro 

do Supremo Tribunal Federal, cujo cargo exerceu, concomitantemente, com a função de 

Presidente do TSN.
35

 

 

Ele antes tinha sido juiz do sítio, e sua carreira resultou exclusivamente desse fato. 

Quando se decretava o estado de sítio, segundo a Constituição de 34, era designado 

um juiz para fiscalizar as prisões. Ele era juiz de direito e foi designado para essa 

função. Fiscalizava a prisão dos intelectuais, que era no navio Pedro I, na praça 

Mauá, ia à Casa de Correção, à Casa de Detenção, para verificar a situação pessoal 

dos presos. Isso fez com que se ligasse às autoridades, aos carcereiros, que tinham 

de dar as ordens para ele poder ir a esses lugares, em suma, fez com que se ligasse 

ao governo. Foi nomeado presidente do Tribunal de Segurança e logo em seguida 

promovido a desembargador. Por influência dessas relações foi nomeado ministro 

do Supremo Tribunal Federal. Não havia o Senado da República para aprovar ou 

não a nomeação, estávamos em plena ditadura, e ele ficou como ministro muito 

tempo. [...] Só quando o Supremo foi para Brasília foi que conseguiu ser presidente, 

porque muitos não queriam ir para lá e, com a entrada de novos ministros, arrefeceu 

o labéu que impedia a sua escolha para a direção do Tribunal.
36

 

 

Relatos como o de Evandro Lins e Silva e a decisão do STF, no Recurso de habeas 

corpus nº 26.330/1937, sugerem que a partitura constitucional brasileira alberga uma forma 

peculiar de desenho institucional durante regimes autoritários, no que concerne ao judiciário. 

Essa modulação institucional adotada no Estado Novo tornou aparentemente natural a 
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convivência entre a justiça ordinária e tribunais de exceção, fez com que as normas de 

exceção fossem interpretadas pela justiça ordinária como legítimas e abriu caminho para que a 

ascensão na carreira da magistratura perpassasse o período de atuação em tribunais de 

exceção. 

Ainda que o estudo sobre a atuação do judiciário durante o Estado Novo não seja um 

campo fértil
37

, pode-se dizer, ao que tudo indica, que o relacionamento entre o Estado Novo e 

o poder judiciário pode ter sido aprovado e reatualizado, a partir de 1964. Embora mais 

próximo temporalmente e com medidas legislativas claramente direcionadas para interferir no 

judiciário, a exemplo do Ato Institucional nº 2, a narrativa institucional do judiciário, 

compreendida entre 1964 e 1985, é marcada pelo silêncio, em determinados aspectos, e pelo 

tom laudatório, em outros. 

Essa quietude seletiva contrasta com a manutenção das relações institucionais do 

judiciário (pois as relações com os outros poderes continuaram) e com o próprio 

funcionamento do seu aparato administrativo (vez que os processos continuavam a ser 

julgados e a estrutura burocrática atualizada). O discurso proferido pelo ministro Djaci Alves 

Falcão, em 1975, nas dependências da Escola Superior de Guerra (ESG), ilustra essa 

afirmação. Na ocasião, o ministro elogiou o trabalho prestado pela ESG na condução da 

política nacional e na valorização das instituições nacionais e proclamou: “não é possível o 

bom desempenho dessa delicada e absorvente atividade profissional se o titular vive atribuído 

com problemas da economia doméstica”.
38

 Conquanto esse discurso tenha se realizado em 

pleno regime autoritário, o registro institucional do evento não relaciona seu conteúdo com o 

momento político do país, fazendo apenas alusão ao título da palestra.
39

 

Pronunciamento com conteúdo muito semelhante foi realizado dois meses depois, em 

um seminário. Ao registrar essa fala, a Revista da Associação dos Juízes do Rio Grande do 

Sul limitou-se a destacar o apelo do ministro do Supremo Tribunal Federal ao governo 

federal: “o governo federal deve se dispor a gastar um pouco mais com o poder judiciário, a 

fim de lhe proporcionar uma estrutura adequada ao papel que vem desempenhando com 
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sacrifício”.
40

 Tanto nos arquivos do Supremo Tribunal Federal, quanto na publicação da 

Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, não há nenhuma indicação que contextualize o 

discurso do Presidente do Supremo Tribunal Federal com o regime autoritário. As 

informações destacadas referem-se apenas a postulação de melhores condições na carreira.   

Além disso, no contexto brasileiro, o judiciário é o poder que menos contribuiu para a 

efetivação de medidas de justiça de transição. Ilustrativamente, o executivo criou comissões 

responsáveis pela reparação às vítimas, pela criação de registros históricos e uma Comissão 

Nacional da Verdade
41

 que, por sua vez, impulsionou a criação de diversas Comissões 

Estaduais da Verdade, em todo o país.
42

 O legislativo, por sua vez, regulamentou o art. 8º do 

Ato das Disposições Constitucionais Provisórias, criando o regime do anistiado político e 

diversos municípios têm aprovado leis, a fim de alterar a nomenclatura de espaços públicos, 

substituindo referências a torturadores por nomes de defensores dos direitos humanos.
43

 O 

judiciário, entretanto, quando chamado a se manifestar, entendeu que a interpretação 

constitucionalmente adequada da Lei nº 6.683/79 confere anistia aos agentes públicos 
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perpetradores de graves violações de direitos humanos, mesmo que esses atos configurem 

crimes contra a humanidade.
44

 

Recorrendo-se a uma análise comparativa com a Argentina, que se posiciona na linha 

de frente da justiça de transição na América Latina, após um primeiro empenho para conhecer 

a verdade sobre as graves violações de direitos humanos, punir os responsáveis pelos crimes 

de sangue e criar mecanismos de memória sobre esses fatos, esse Estado tem se voltado para a 

dimensão civil de seu passado recente. Esse empenho inclui a investigação do envolvimento 

de atores econômicos, da igreja, de funcionários civis (dentre os quais os servidores do 

judiciário), dos meios de comunicação e de intelectuais com o regime autoritário. Até o 

momento, mais de cento e cinquenta servidores públicos do poder judiciário foram 

formalmente vinculados com práticas de terrorismo de Estado. A ação conhecida como juicio 

a los jueces de Mendoza é o exemplo paradigmático daquele país de que a compreensão do 

envolvimento do judiciário com o regime autoritário é elemento chave para o aprimoramento 

dos desenhos institucionais adequados para a incorporação de uma agenda eficaz da justiça de 

transição.
45

 Juan Bohoslavski afirma que, em razão desse adiamento da investigação sobre a 

participação do judiciário durante o regime, não é surpresa o fato de que diversos integrantes 

da família judicial sejam coniventes com a procrastinação de julgamentos dos acusados por 

violações de direitos humanos e com a perseguição dos que denunciaram essas violações. A 
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FOR TRANSITIONAL JUSTICE – ICTJ. Parecer técnico sobre a natureza dos crimes de lesa-humanidade, a 

imprescritibilidade de alguns delitos e a proibição de anistias, de setembro de 2008. Disponível em: 

<www.ictj.org>. Acesso em: 08 jul. 2015. 
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literatura argentina tem construído o entendimento de que o poder judiciário argentino não foi 

apenas omisso, condescendente ou apolítico durante o autoritarismo, mas exerceu um papel 

ativo, através de uma gama de condutas que vão desde a denegação sistemática de habeas 

corpus interpostos pelos familiares das vítimas de terrorismo de Estado, a reticência em 

investigar denúncias e a coação dos juízes de primeira instância que realizavam instruções, a 

fim de investigar as violações de direitos humanos durante o regime.
46

 

Diante disso, supondo-se que funções jurisdicionais possam ser utilizadas para 

reforçar lealdades com regimes autoritários, essa seletividade entre esquecimento e memória 

alimenta a suspeita de que a memória institucional do judiciário possa ser instrumentalizada 

para amenizar ações realizadas em comunhão de interesses com regimes autoritários e, 

concomitantemente, permanências desagregadas do regime democrático. Assim, o recorte 

temporal da pesquisa, que se estende de 1964 a 1985, propõe-se a refletir sobre a dinâmica 

que envolve o prolongamento de traços característicos do regime autoritário imediatamente 

anterior à instauração da ordem democrática. Essa escolha propicia a identificação do que 

Katherine Hite denomina de legados autoritários
47

, que seriam, de forma geral, regras, 

procedimentos, padrões, práticas, disposições, relações e memórias originadas de experiências 

autoritárias bem-definidas do passado recente, as quais, como resultado de configurações 

históricas específicas e/ou lutas políticas, sobrevivem a uma transição democrática e 

interferem na qualidade e na prática das democracias pós-autoritárias.
48

 Não se ignora, 
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portanto, que seja bastante razoável que quanto mais prolongadas, temporalmente, 

determinadas formas de ação e de reação de uma sociedade, menos estranhamento provoque 

e, consequentemente, suas naturalização e longevidade estarão bem-encaminhadas.
49

 

 

Localizando o judiciário no autoritarismo e na democracia 

 

Concentração do poder, o esvaziamento das instituições representativas e a redução 

dos limites do governo são características associadas ao substantivo autoritarismo.
50

 Termo 

que, não raro, é apresentado como autoexplicativo, empalidecendo distinções relevantes entre 

diferentes contextos históricos. Essa constatação levou Rogério Santos a afirmar que a 

literatura ajudou a sedimentar o senso comum de que essa expressão seja suficiente para 

classificar doutrinas que orientavam a formação de modelos de Estado centralizadores no 

Brasil.
51
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São Paulo: Globo/Publifolha, vol. 2, 2000. LAMOUNIER, Bolívar. Formação de um pensamento político 

autoritário na Primeira República: uma interpretação. In: FAUSTO, Boris. et alii (orgs.). O Brasil Republicano: 
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O consequente conceito de Estado autoritário – derivado do pensamento liberal que 

cunhou o termo autoritarismo – é incapaz de definir, entretanto, o conteúdo ou a 

forma de determinada organização política. Em geral, o conceito serve para assinalar 

manifestações distintas do Estado liberal, limitando-se a identificar elementos de 

estados não-liberais. O adjetivo autoritário, em sua inconsistência conceitual, é 

marcadamente ideológico. Um número sensivelmente significativo de modelos 

políticos passa a ser classificado como integrante do conjunto de estados 

autoritários, sem a preocupação com as distinções relativas a cada modelo.
52

 

 

Para Hannah Arendt, a utilização do termo autoritarismo pressupõe a distorção da 

ideia legítima de autoridade, acarretando uma estrutura política excessivamente hierárquica, a 

fim de concentrar o poder político, prescindindo ou opondo-se ao funcionamento das 

instituições liberal-democráticas.
53

 Compartilhando esse entendimento, Mario Stoppino 

chama de autoritários os regimes que privilegiam a autoridade governamental, diminuindo, de 

forma mais ou menos radical, o consenso e colocando em posição secundária as instituições 

representativas. Em sentido genérico, o autor define regime autoritário a partir da oposição 

com a democracia, distinção que ocorre pela direção em que a autoridade é transmitida e pelo 

grau de autonomia de outros espaços políticos. No primeiro enfoque, dá-se a supressão ou o 

esvaziamento do legislativo, das eleições e do sistema representativo, de forma geral. Sob o 

segundo aspecto, caracteriza-se pela supressão de liberdades, seja pela via formal, seja 

material.
54

 

Relacionando autoritarismo, liberalismo e constitucionalismo, Rogério Santos entende 

que conformações antiliberais do Estado não se identificam com um constitucionalismo 

antiliberal, embora estreitamente relacionados.
55

 Um dos caminhos para diferenciá-los parte 

dos fundamentos sobre a política de autoridade. O antiliberalismo da década de 20, conforme 

o autor, desloca esses fundamentos da autoridade. O constitucionalismo antiliberal, por sua 

vez, possibilita a suspensão do direito - autorizada pelo próprio direito -, legitimando a 
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existência de regimes autoritários. Nas palavras de Leonardo Barbosa, o pensamento 

autoritário é mais do que antiliberal, é anticonstitucional.
56

 

Inúmeros outros exemplos poderiam ser listados, como o trabalho exaustivo de Juan 

Linz, ao desenvolver uma tipologia dos regimes autoritários
57

, mas, por ora, cabe identificar 

que a literatura aproxima os diferentes conceitos a partir de três elementos: a supressão dos 

espaços de representação, a ausência de limites ao poder e o prejuízo aos direitos 

fundamentais.  

No quadro do constitucionalismo
58

, em que há separação e limitação dos poderes e a 

garantia de direitos fundamentais, o poder judiciário foi incumbido de apontar os excessos do 

exercício do poder, de proteger os direitos fundamentais e, em alguns sistemas, de realizar o 

controle de constitucionalidade, de forma independente e imparcial.
59

 Na fórmula do Estado 

Constitucional, está contida a aspiração a um bom equilíbrio entre o princípio democrático, 
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aferido pelo funcionamento das instituições da democracia política, do papel do legislativo, 

do executivo, e da ideia, inerente a toda tradição constitucional, dos limites da política, a ser 

fixada pela força normativa da Constituição e, em particular, através do controle de 

constitucionalidade, cada vez relevante nas democracias de hoje.
60

 

Ao passo que, principalmente no século XX, o termo democracia passou a ser 

associado à representatividade - o que remete à discussão entre Schmitt e Chantal Mouffe
61

 -, 

a introdução do judiciário no chamado Estado de Direito, em um primeiro momento, está 

relacionada à proteção dos princípios fundamentais que orientam a vida política e à limitação 

dos excessos dos representantes eleitos.
62

 Daí Roberto Gargarella dizer que as Constituições 

modernas pressupõem um judiciário independente que, dentro de um sistema de limitação e 

separação de poderes, é responsável por proteger os direitos fundamentais.  

Nos regimes democráticos, o judiciário articula a tradicional divisão das Constituições, 

que preveem, de uma parte, a organização do governo, dentro da qual cabe ao judiciário o 

controle da constitucionalidade da legislação - impondo limite ao executivo e ao legislativo e, 

assim, limitando o espaço dos representantes da soberania - e, de outra parte, a defesa de um 

rol de direitos civis e políticos - consubstanciando a defesa dos direitos fundamentais, em um 
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exercício contramajoritário.
63

 Quando um tribunal declara a inconstitucionalidade de um ato 

do Legislativo ou do Executivo, ele se opõe à vontade dos representantes eleitos, exercendo 

um controle não em nome da maioria dominante, mas contra ela.
64

 Da mesma forma, ao 

tempo em que essa declaração de inconstitucionalidade torna os representantes da maioria 

impotentes, o judiciário aplica e resguarda os princípios albergados pela Constituição.
65

 

Contemporaneamente, admite-se que os controles contramajoritários são compatíveis 

com as violações dos direitos das minorias, havendo claros exemplos de instituições 

contramajoritárias que afirmaram e legitimaram essas violações.
66

 A longo prazo, sequer é 

claro que esses espaços, onde se insere o judiciário, reduzam a violação dos direitos das 

minorias, o que leva ao entendimento de que, em regra, os tribunais estão mais ou menos 

alinhados com os interesses da coalisão política dominante.
67

 

Isso posto, a localização do papel do judiciário em contextos democráticos ou 

autoritários, pressupõe uma reflexão sobre quais são suas funções manifestas e latentes, 

entendendo-se como manifestas as anunciadas oficialmente e, latentes, as realmente exercidas 

na sociedade. Embora a natureza idealizante da democracia torne-a um regime improvável, na 

medida em que pressupõe o risco ínsito às suas práticas, sob pena de converter-se em outro 

regime,
68

 e que seja inevitável a disparidade entre as funções manifestas e latentes, quando a 

distância entre o que se diz e o que se faz chega a ser paradoxal, essa disparidade transforma-

se em disparate e converte-se contra a própria instituição, desmontando-a.
69

 Equivale dizer 

que, enquanto suas funções estiverem manifestamente descaraterizadas, o judiciário perde sua 
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funcionalidade dentro do regime democrático, impedindo ou dificultando a construção da 

democracia. 

Ainda que o debate sobre as funções do judiciário seja longo,
70

 para o escopo presente 

é suficiente admitir-se que as funções jurisdicionais
71

 apresentam alguns requisitos afins para 

um contexto democrático. Um contexto cuja natureza requer, antes de tudo, transparência 

institucional, sem a qual as próprias funções jurisdicionais restarão prejudicadas. A 

possibilidade de exercício de uma ética reflexiva sobre as finalidades e o desempenho das 

instituições públicas pressupõe que suas articulações, seus integrantes e que os conteúdos de 

suas decisões possam ser claramente identificados pela sociedade, a fim de que se estabeleça 

um debate público sobre as correções de rumo necessárias, que melhor sirvam para reforçar a 

democracia naquele contexto social. 

Ultrapassado o pressuposto democrático da transparência, a independência da 

instituição e de seus membros é compreendida usualmente como requisito para o exercício 

das demais funções, não sendo propriamente como uma função, a ponto de Raúl Zaffaroni 

afirmar “não existir atividade jurisdicional sem independência do poder judiciário”.
72

 A 

independência institucional aparece como pressuposto sine qua non para a prestação 

jurisdicional, não como faculdade. Nas palavras de Alexander Hamilton, “a independência 

completa dos tribunais de justiça é particularmente essencial em uma Constituição 

limitada”.
73

O próprio Carl Schmitt, responsável por formular uma configuração autoritária de 

democracia - em que há confusão entre representante e representado -, admite que a 

independência judicial é uma característica intrínseca do Estado de Direito, acrescentando que 

essa independência deve abranger a possibilidade de controlar os excessos da Administração, 

não ficando restrita a causas entre particulares.
74

 

A ideia de independência divide-se em institucional, correspondendo às funções de 

autogoverno e de exercício do poder disciplinar, e do juiz, ao passo que a estrutura 

organizacional deve assegurar que o servidor não será constrangido pelos outros poderes nem 
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pela sua própria instituição em razão de seu julgado.
75

 Isso corresponde a dizer que, no âmbito 

da independência, adentra-se na análise da própria estrutura burocrática da instituição, 

conforme seu tecido possibilite, em maior ou menor medida, ações que se oponham à 

independência de seus membros e o tornem autorizado para a tomada da decisão. 

A imparcialidade também corresponde a um pressuposto da atividade jurisdicional. 

Alberto Marradi relaciona a imparcialidade como o que entende ser um dever do juiz: decidir 

a causa através de normas reconhecidas.
76

 A imparcialidade, que não se confunde com 

assepsia, impõe que o servidor se apresente como terceiro no conflito e fundamente sua 

decisão em normas legítimas. Relevante, na modulação do que se espera dos pressupostos e 

das características das funções jurisdicionais, a ideia de paradigma
77

, vez que, se no Estado 

liberal esperava-se que o juiz fosse a “boca da lei”, no Estado Constitucional a imparcialidade 

não é compreendida como cegueira do aplicador às especificidades das situações concretas de 

aplicação do direito, diferindo, portanto, da tarefa do legislador de construir normas gerais e 

abstratas.
78

 Daí Eduardo Faria afirmar que, no paradigma liberal, o direito destinava-se a 

assegurar a aparente harmonia entre interesses individuais e coletivos, através de regras 

genéricas e abstratas, cumprindo funções precisas de limitar juridicamente a intervenção 

estatal no domínio privado, de assegurar a propriedade e de, consequentemente, garantir a 

igualdade (formal).
79

 Quanto às funções jurisdicionais propriamente ditas, a literatura 
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aproxima-se entendendo que a proteção dos direitos fundamentais e o controle de 

constitucionalidade
80

 são funções centrais do judiciário
81

, no exercício de seu papel 

contramajoritário. 

Em um judiciário democrático, espera-se que essa função culminante, de interpretação 

normativa, decorra da compreensão do direito como integridade, reconhecendo como válidas 

as proposições jurídicas derivadas dos princípios da justiça, da equidade e do devido processo 

legal, que ofereçam a melhor interpretação construtiva da prática jurídica de uma 

comunidade. O direito como integridade requer dos juízes, no exercício das funções de 

controle de constitucionalidade e de defesa dos direitos fundamentais, a consideração da 

história, na medida em que a necessidade atual, apresentada pelo caso concreto, assim exija. 

Ao contrário de catapultar o passado, na tentativa de recuperar os ideais ou objetivos práticos 

dos legisladores que criaram o direito, a consideração da história, na aplicação da norma, 

pretende justificar o direito em uma história geral, digna de ser contada no momento de sua 

aplicação como parte integrante de uma história “que traz consigo uma afirmação complexa: a 

de que a prática atual pode ser organizada e justificada por princípios suficientemente 

atraentes para oferecer um futuro honrado”.
82

 

 

A revisitação da história do poder judiciário a partir do paradigma indiciário 

 

A pesquisa histórica é uma prática enredada no mundo social sobre o qual se debruça, 

constituído por instituições, linguagens, rituais, hierarquias e recrutamentos que conformam 

seu lugar-tempo de pesquisa, ou seja, a pesquisa histórica não é sem raízes.
83

 Ao contrário, 

pressupõe que certos conceitos sejam levados a determinado lugar, que será um recorte 

arbitrário, acessado mediante uma narrativa igualmente arbitrária do pesquisador - mais ou 

menos fundamentada: “o tempo torna-se apreensível na medida em que é articulado de 

maneira narrativa”.
84
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Nas palavras de José Reis, “cada presente escolhe um passado ou outros passados 

feitos em outros presentes”.
85

 Daí resultar curioso que a historiografia jurídica não conceda 

especial atenção à narrativa do poder judiciário, ainda mais em uma perspectiva recente.
86

 

Postura essa que, para Raúl Zaffaroni, parece ser um padrão da América Latina, cujos 

trabalhos sobre o judiciário não costumam abordá-lo enquanto espaço de poder que perpassa 

distintos regimes políticos. 

 

Nossos países são muito ricos em episódios e em muitos deles aprofundou-se 

singularmente a história política e social, particularmente contemporânea, mas quase 

não há trabalhos nos quais se tenha aprofundado a função que cumpriu a jurisdição 

em cada um dos períodos políticos. Não obstante a clara dimensão de poder que tem 

a questão judiciária – ainda que não se esgote nela – tem-se apagado sua memória, o 

que torna praticamente impossível sua compreensão, porque não há fenômeno de 

poder que resulte explicável se se ignorar como ele se gestiona. A perda da memória 

histórica é um dos mais conhecidos recursos para impedir a crítica e permitir a 

reincidência nos mesmos erros.
87

 

 

Se a historiografia brasileira tem condições de reconhecer que a frase “aqui fica nosso 

apelo aos revolucionários das Forças Armadas e ao povo brasileiro, que é democrata e 

pacífico por natureza: não se ganha uma revolução na barra dos Tribunais”
88

 reitera o mito do 

bom selvagem, a historiografia jurídica não saberia afirmar se essa frase também não reitera o 

mito do bom tribunal, que cruza, passiva e inadvertidamente, regimes autoritários.
89
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Se concordarmos que o verdadeiro detentor do poder é aquele que está em posição de 

impor aos outros componentes sociais sua construção temporal
90

 e que toda narrativa histórica 

é caleidoscópica e pressupõe a historiografia anterior, seria razoável supor que ou a 

historiografia do judiciário brasileiro atende apenas a curiosidades de pesquisadores 

excêntricos ou que essa mesma narrativa cumpre uma função que é acolhida pela própria 

instituição. A afirmação de Airton Seelaender questionando a atitude descompromissada dos 

pesquisadores do direito, sobre a participação de juristas no regime autoritário, parece servir 

para a hesitante narrativa da história do judiciário durante esse mesmo período: 

 

A superação desta atitude não será tarefa fácil. Há de se contar com a resistência dos 

antigos professores, muitos dos quais capazes de mobilizar amplas redes de apoio e 

de produzir autojustificações de alta qualidade literária. Há que se esperar a 

resistência de assistentes, sucessores, ex-colaboradores e antigos orientandos – 

enfim, de todos que precisem “defender o velho” para impedir o questionamento do 

seu próprio pedigree acadêmico. A “defesa coletiva”, a “lealdade” e a 

“solidariedade” podem, inclusive, gerar novos ganhos estratégicos a tais indivíduos, 

permitindo-lhes reforçar laços, ampliar redes de apoio recíproco e dar eficácia às 

“cortes de sociabilização” de que participam. O silêncio sobre a colaboração com as 

ditaduras tende a se acentuar no meio jurídico, no qual a ascensão a posições de 

destaque e mesmo êxito na advocacia tendem a ser mais fáceis para quem sabe 

manter canais abertos, não provocar “antipatias”, impedir vetos informais e evitar a 

fama de “criador de caso”.
91

 

 

Essa redução de complexidade de uma narrativa sobre a história do judiciário, que se 

resume as histórias de vida dos juízes e a um tom laudatório sobre a sucessão de varas e 

alterações de competências
92

, indica, pelo amplo período pelo qual mantém essas 

características, uma dificuldade de revisitação e de construção de uma memória plural. Se é 

verdade que a história do direito não é das áreas mais populares nas Faculdades - o que 

reforça a afirmação de Leonardo Barbosa de que essa negligência acadêmica compartilharia 
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entendimentos de que a história constitucional brasileira seria pouco importante, pouco 

interessante e constrangedora
93

 -, também é curioso que um espaço que lida diuturnamente 

com conceitos que envolvem temporalizações desenvolva uma narrativa bastante pobre e 

linear de seu próprio passado. 

Essa postura diante da história do direito caminha lado-a-lado com decisões 

impregnadas de atecnia em relação à história constitucional brasileira e, consequentemente, 

com reveladora falta de compromisso com o projeto fundado em 1988.
94

 O conteúdo dos 

votos proferidos na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153 revela o 

despreparo e a confusa seletividade com que o judiciário utiliza a história constitucional 

brasileira para fundamentar suas decisões.
95

 

É nesse contexto que a célebre frase do ministro Ayres Britto, de que sua 

argumentação “não fez análise de fatos históricos, mas compreensão histórica dos fatos”
96

, é 

contemporânea a vinculação da interpretação da Lei nº 6.683/79 à Emenda Constitucional nº 

26/1985, anterior, portanto, à principiologia instaurada pela Constituição Federal.
97

 

Esses movimentos do judiciário em relação à história sugerem uma arbitrariedade na 

forma pela qual ela é angariada pelos nossos tribunais, sustentando a desconfiança de que essa 

mesma seletividade possa resultar em interpretações diametralmente opostas às pretendidas 

em uma democracia. Daí dizer o ministro Gilmar Mendes, cotejando o regime autoritário 

instaurado em 1964 com categorias schmittianas, a fim de conferir uma interpretação 

constitucional à Lei nº 6.683/79: “A anistia ampla e geral, insculpida na lei 6.683/1979, é 
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abrangente o bastante para abarcar todas as posições político-ideológicas existentes na 

contraposição amigo/inimigo estabelecidas no regime político precedente”.
98

 

Diante da seletividade da memória institucional - compartilhada, em boa medida, pelas 

Faculdades de Direito - e da falta de comprometimento com a história constitucional brasileira 

(tal como revelado nos votos da ADPF nº 153), impõe-se a adoção de uma estratégia de 

pesquisa criativa, capaz de sobreviver e de produzir sentido, para a construção de uma 

narrativa plural sobre a atuação do judiciário, durante o regime autoritário instaurado em 

1964.
99

 Surge aí, o espaço pelo qual se pode trabalhar com um método indiciário de pesquisa 

histórica, que tenha a capacidade de, a partir de dados aparentemente negligenciáveis, 

remontar a uma realidade complexa não experimentável diretamente. 

 

Mas o mesmo paradigma indiciário usado para elaborar formas de controle social 

sempre mais sutis e minuciosas pode se converter num instrumento para dissolver as 

névoas da ideologia que, cada vez mais, obscurecem uma estrutura social como a do 

capitalismo maduro. Se as pretensões de conhecimento sistemático se mostram cada 

vez mais como veleidades, nem por isso a ideia de totalidade deve ser abandonada. 

Pelo contrário: a existência de uma profunda conexão que explica os fenômenos 

superficiais é reforçada no próprio momento em que se afirma que um conhecimento 

direto de tal conexão não é possível. Se a realidade é opaca, existem zonas 

privilegiadas – sinais, indícios – que permitem decifrá-la.
100

 

 

Dessa forma, excetuando-se os trechos de análise contextual ampla, que não 

favorecem uma estratégia indiciária, a pesquisa guia-se por um método interpretativo centrado 

sobre resíduos, sobre dados marginais, considerados reveladores. A diversidade de fontes 

primárias presentes nos arquivos públicos - dentre as quais se encontram processos, atas, 

ofícios, revistas de associações de juízes, declarações públicas e discursos oficiais - compõe 

um material privilegiado para angariar argumentos que sustentem a hipótese de pesquisa.  
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Além disso, a utilização de dados tangentes, não citados pela memória institucional do 

judiciário, permite a construção de uma narrativa que nasce nas fendas produzidas pela 

própria historiografia oficial. Esse movimento compõe o que Rodrigo Sá Motta chamou de 

“batalha da memória” sobre o regime autoritário, que busca a apropriação crítica do passado, 

extraindo sua reflexão de documentos orais e escritos, movido pela curiosidade de 

ressignificar um passado sempre fugidio, cambiante, que se redefine nas memórias, nos 

testemunhos e nas versões contraditórias.
101

 

A dificuldade de acesso às fontes primárias que ligam o judiciário ao regime 

autoritário (decorrente, em boa parte, da falta de estrutura dos arquivos judiciais e do 

desinteresse do próprio poder judiciário na organização e conservação de documentos mais 

antigos), mais do que a dificuldade de encontrarem-se as respostas sobre sua atuação durante 

o regime autoritário, sinaliza para o fato de que essa pergunta talvez nunca tenha sido feita. A 

hipótese de pesquisa é estruturada paralelamente à narrativa institucional do judiciário sobre o 

regime autoritário. Essa estratégia demanda uma cuidadosa apreciação do material publicado 

pelo poder judiciário, o que requer, consequentemente, o constante contato com as fontes 

primárias e suas eventuais atualizações.  

Diante disso e considerando o revés sobre o estado de conservação das fontes, 

constatado no estágio exploratório da pesquisa, optou-se por limitar a problematização da 

hipótese à justiça comum (estadual e federal) do Rio Grande do Sul. Além de contribuir para 

uma melhor apreciação de importantes contextos - como a estrutura do poder judiciário na 

época e as movimentações políticas regionais -, esse caminho permite averiguar, mais 

claramente, os caminhos de ascensão funcional que os juízes percorreram desde o ingresso na 

magistratura até, eventualmente, a cúpula do judiciário nacional, permitindo problematizar a 

forma pela qual as relações de solidariedade com o regime autoritário contribuíram para a 

escalada na carreira. 

 

 

 

 

Apresentação do plano de trabalho 
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Esta pesquisa se propõe a refletir sobre permanências autoritárias existentes no poder 

judiciário, enquanto instituição. Embora seja incontestável a existência de magistrados que 

atuaram de forma corajosa e ativa contra o regime autoritário que se instalou no Brasil, a 

partir de 1964, este trabalho debruça-se sobre os movimentos que se alinharam ao 

autoritarismo e que se desenvolveram facilmente dentro da estrutura do poder judiciário, sem 

nenhum indício de que a instituição tivesse interesse em corrigir tais movimentos ou que 

dispusesse de instrumentos aptos para tais correções. Não se trata, assim, de uma análise sobre 

a atuação isolada de juízes, mas de uma pesquisa que direciona sua atenção para um dos 

poderes da República, questionando se a mesma estrutura institucional que permitiu uma 

interpretação do direito conforme claras alianças com o poder autoritário foi alterada ou se 

ainda permite, no regime democrático, que os mesmos movimentos ocorram.    

É com base nessas premissas que esta pesquisa se propõe a refletir sobre os 

movimentos institucionais que levaram o judiciário brasileiro a articular-se com o governo 

autoritário, de 1964 a 1985, fazendo uso dos mesmos alicerces concebidos para um projeto 

constitucional. A hipótese da pesquisa sugere que o silêncio da narrativa institucional sobre o 

último período autoritário fornece um espaço privilegiado para identificar que o judiciário 

colaborou ativamente na manutenção do regime autoritário, conforme as armas de que 

dispunha, equalizando o exercício de suas funções ao exigido pelo regime autoritário. 

Assim, o problema de pesquisa será enfrentado a partir do silêncio produzido pela 

memória oficial dessa instituição. Dentro dessa margem, opera-se a hipótese de que os traços 

de independência, imparcialidade, defesa dos direitos fundamentais e controle de 

constitucionalidade foram talhados conforme exigido pelo regime autoritário, sem que a 

historiografia oficial do judiciário registrasse esses movimentos. O objetivo de adoção desse 

fio condutor é indicar que as mesmas estruturas podem ser igualmente movimentadas em 

contextos políticos diametralmente diversos. Ao fim, a instrumentalização da hipótese de 

pesquisa pode sugerir a existência de um poder judiciário, cujas práticas, em democracia, 

podem ser tão ou mais autoritárias quanto as desempenhadas em um regime autoritário.   

 Esse caminho permitirá identificar, nos espaços da historiografia oficial, que as 

engrenagens desse movimento de solidariedade com o regime autoritário não foram - nem 

poderiam ser - a legislação e o posicionamento de exércitos, mas uma complexa engenharia 

de desvios nas funções jurisdicionais que, sobretudo, manteve um sistema anticonstitucional e 
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sustentou o mito cunhado por Montesquieu de que “dos três poderes, a função de julgar é, de 

certo modo, nula”.
102

 

O primeiro capítulo insere o judiciário brasileiro dentro do contexto institucional do 

Estado de Segurança, forjado pela doutrina da segurança nacional, no grande quadro dos 

regimes autoritários latino-americanos. A pesquisa identifica as bases teóricas que 

sustentaram a conexão repressiva no Cone Sul e, de forma, mais restrita, a Operação Condor. 

O intuito desse recorte é explicitar que a justiça comum integrava o próprio aparato repressor 

brasileiro e, assim, se relacionava com a conexão repressiva latino-americana. Na primeira 

parte do capítulo, trabalham-se fontes relativas às comunicações do judiciário com outros 

órgãos do sistema repressivo, que também atuavam na conexão repressiva no Cone Sul. 

Usando como chave de leitura o conceito de terrorismo de Estado e a doutrina da segurança 

nacional (DSN), identificam-se decisões judiciais, cujas fundamentações articulam conceitos 

diretamente relacionados ao contexto repressivo latino-americano. O segundo item restringe o 

recorte da segurança nacional ao âmbito nacional, partindo das instruções teóricas que a 

doutrina da segurança apresentava para o judiciário e, paralelamente, as relações que 

membros desse poder mantiveram com espaços destinados a difundir os princípios da DSN. O 

objetivo de traçar as relações que os membros do judiciário mantinham com as entidades 

vinculadas ao regime autoritário brasileiro é indicar de que forma surgiram os caminhos 

extraoficiais e personalizados que resultaram na ascensão funcional dos magistrados e nas 

lealdades aos princípios do regime, exteriorizadas no exercício das funções do judiciário. 

O segundo capítulo trabalha as duas principais estratégias adotadas pela justiça 

comum para não se vincular ao regime autoritário, no intuito de aparentar uma normalidade 

institucional democrática. No primeiro momento, reflete-se sobre as formas pelas quais a 

organização burocrática judicial foi utilizada para forjar um relacionamento objetivo e 
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imparcial em relação ao contexto autoritário e, paralelamente, para impulsionar a ascensão 

funcional dos magistrados que se aliavam ao regime. No item seguinte, identificam-se as 

falácias criadas para a construção do projeto constitucional autoritário. Destacam-se as ações 

do judiciário em relação à natureza conferida à legalidade autoritária, ao comportamento 

diante da cláusula de exclusão da apreciação judicial e ao mecanismo de interpretação do 

ordenamento jurídico. A reunião dessas apreciações poderá indicar a equalização da prestação 

jurisdicional ao projeto autoritário. 

O terceiro capítulo é dedicado à memória e relaciona-se diretamente com a hipótese de 

pesquisa. Possui cunho reflexivo e se destina a construir uma memória, a partir da memória 

oficial. No mesmo espaço, apresentam-se duas narrativas sobre a atuação do judiciário 

durante o regime autoritário. No primeiro item, reconstrói-se a narrativa pela qual a história 

institucional da justiça comum do Rio Grande do Sul fala sobre aquele período. No item 

seguinte, relata-se um processo, a partir de fontes primárias, que retrata o mesmo lapso 

temporal abrangido pela narrativa institucional. Neste segundo momento, porém, as 

marcações remetem-se às construções teóricas feitas anteriormente pela pesquisa, a fim de 

destacar os sentidos silenciados pela história institucional. A apresentação da reflexão que 

originou a hipótese de pesquisa foi inserida propositalmente no último capítulo. Adotou-se 

essa estratégia no intuito de tornar mais impactante a comparação entre a linearidade da 

narrativa institucional e a complexidade das relações oficiais e extraoficiais que a justiça 

comum mantinha com o regime autoritário ou com espaços diretamente destinados a defender 

suas finalidades.  

Registra-se que a opção por deixar o conteúdo do terceiro capítulo no final, conforme 

a trajetória real da temporalidade de pesquisa, atende a dois aspectos. De um lado, deu-se pela 

dificuldade de acesso a partes importantes do processo judicial, que serviu de estudo de caso. 

Manifestações importantes de juízes que atuaram no processo estiveram durante um longo 

período em processo de restauração. Os autos, ainda não completamente catalogado pelo 

Memorial do Judiciário do Rio Grande do Sul, foram disponibilizados dois meses antes do 

encerramento desta pesquisa. De outro, tem o objetivo de apresentar a pesquisa empírica, tal 

qual realizada, sem iludir os eventuais leitores e pesquisadores sobre as dificuldades que a 

adoção de métodos criativos de pesquisa, no Direito, comportam.  

O hiato construído entre a memória oficial e a memória marginal (confeccionada a 

partir do estudo de caso), forma o espaço sobre o qual foram construídos os demais elementos 

teóricos da pesquisa. É a partir do não-dito pela narrativa institucional que são coletados 
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indícios que possam sustentar que o poder judiciário modulou o exercício das suas funções 

conforme o desejado pelo regime autoritário, ao mesmo tempo em que conservou seu status 

de poder de Estado, não formou animosidade com o regime e manteve em funcionamento os 

movimentos de ascensão funcional de seus membros
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta pesquisa refletiu sobre a atuação do poder judiciário, enquanto instituição, 

durante o regime autoritário. Debruçou-se sobre as permanências autoritárias incrustadas 

nessa instituição desde o último regime autoritário. Não teve como finalidade a identificação 

de juízes que possam ter aplicado o direito de forma resistente e contrária ao projeto 

autoritário da época. O que se espera de um poder judiciário é a aplicação do direito de forma 

democraticamente comprometida. A pesquisa debruçou-se sobre a exceção, incidindo nos 

indícios de que, a exemplo do período de 1964-1985, o judiciário pode se alinhar facilmente a 

projetos autoritários, conforme determinadas demandas corporativas sejam atendidas. Essa 

estratégia aponta para a necessidade de correção de rumos dessa estrutura institucional, indo 

muito além do tratamento conferido para magistrados isolados. A linha de trabalho afastou-se, 

portanto, de meras indagações quantitativas sobre o objeto de pesquisa. 

Assim, trabalhou a hipótese de que o silêncio da narrativa institucional sobre o último 

período autoritário fornece um espaço privilegiado para identificar que o judiciário colaborou 

ativamente na manutenção do regime, equalizando o exercício das suas funções ao exigido 

pelo regime autoritário. Embora adote o instituto da memória como fio condutor e se restrinja 

a analisar fontes produzidas ou endereçadas ao período de 1964-1985, este trabalho fala de 

democracia, pois pressupõe não haver fenômeno de poder que resulte explicável se for 

ignorado como ele se gestiona ao longo do tempo. Daí Raúl Zaffaroni defender que, não 

obstante a clara dimensão de poder que tem a aplicação do direito, tem-se apagado sua 

memória, o que torna praticamente impossível sua compreensão, uma vez que a perda da 

memória histórica é um dos mais conhecidos recursos para impedir a crítica e permitir a 

reincidência nos mesmos erros.
103

 

O problema de pesquisa parte do exercício errático com que o poder judiciário tem 

enfrentado questões relativas às violações de direitos humanos, praticadas diretamente ou 

toleradas pelo Estado, durante o regime autoritário brasileiro. Dentro desse quadro, a justiça 

comum interpretou a Lei nº 6.683/79, a partir de uma Emenda Constitucional de 1985, em 

detrimento dos princípios constitucionais instaurados pelo projeto de 1988 e adotou uma 
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interpretação arcaica e hermética da legislação internacional de proteção dos direitos 

humanos.
104

  

Paralelamente, na fundamentação das suas decisões, a justiça comum tem utilizado 

argumentos que sequer são remetidos à principiologia constitucional, sugerindo que a força 

impositiva do direito seja instrumentalizada para finalidades desvinculadas do projeto 

democrático. Não bastasse, com base na autonomia e independência dos poderes, o judiciário 

não cansa de autoconceder, em efeito cascata, vantagens, auxílios, aumento de subsídios e de 

construir, incessantemente, novas sedes para os tribunais. A ficção dessa instituição de que 

suas atribuições estão sendo exercidas com qualidade, autoriza a não menos fantasiosa ideia 

de que exista uma etérea - e eterna - dívida da sociedade com esse poder. A prestação 

jurisdicional vai mal e esta pesquisa sugere que algumas estratégias que colaboram com essa 

má aplicação do direito sejam praticadas desde o regime autoritário. 

A atuação deficitária da justiça em relação à defesa dos direitos fundamentais, que 

caracteriza uma das suas funções essenciais dentro de um regime democrático, pode ser 

replicada em quaisquer violações de direitos. Portanto, voltar-se para a história dessa 

instituição e identificar que o poder judiciário equaliza suas funções conforme interesses 

restritos aos seus membros e, consequentemente, alheios à democracia e desengajados de um 

projeto constitucional, fala tanto do que ocorreu, como dos movimentos que podem ser 

perpetuados em um regime democrático.   

A “batalha da memória” sobre o regime autoritário, que busca a apropriação crítica do 

passado, contribui para denunciar versões contraditórias e, no caso da memória institucional 

do judiciário, abusivas.
105

 Em um primeiro momento, então, tratou-se de buscar as fontes 

institucionais que compõem essa narrativa oficial sobre a história do judiciário durante 1964 e 

1985. Ainda que a hipótese tenha se desenvolvido a partir dos não-ditos pela narrativa oficial, 

é verdade que os ditos também a integram. A reiteração dos nomes dos juízes, das sedes dos 

tribunais, dos cargos ocupados e das normas que criavam ou extinguiam varas judiciais 

também são indícios importantes, na medida em que foram selecionados pela instituição para 

serem os nexos da história do judiciário durante o regime autoritário.  

As luzes da narrativa institucional oficial sobre a atuação da justiça comum durante o 

período não recai sobre o controle de constitucionalidade, a contenção de abusos dos outros 
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poderes ou sobre a defesa dos direitos fundamentais. Os elementos destacados pela narrativa 

oficial sequer consideram a possibilidade de se questionar a qualidade com que os juízes 

exerceram suas funções. Assim, considerando que a narrativa caminha no limite entre 

esquecimento e memória e que ambos são apagados ou coloridos, conforme determinada 

história é contada novamente, da mesma forma, o acervo da justiça comum do Rio Grande do 

Sul contribui para a manutenção do padrão laudatório da história do judiciário.   

Todavia, se a realidade é opaca, existem zonas privilegiadas - sinais, indícios - que 

permitem decifrá-la.
106

 A pesquisa adotou a estratégia indiciária como metodologia, a fim de 

contornar a narrativa oficial, ainda que partindo dela. Dessa forma, as reiterações feitas pela 

instituição, ao se referir ao período autoritário, longe de serem desprezadas, foram os 

primeiros indícios que impulsionaram o desenvolvimento do trabalho. Para cada nome e cargo 

repetido pela memória oficial, foram buscadas pistas de quem realizara a nomeação, do 

contexto político regional, do histórico da carreira do magistrado, das decisões prolatadas e do 

seu envolvimento com espaços criados pelo regime autoritário. Essas informações, todavia, 

são marginais à narrativa oficial.        

   A hipótese de pesquisa foi confirmada. Os traços de independência, imparcialidade, 

defesa dos direitos fundamentais e controle de constitucionalidade foram talhados conforme o 

exigido pelo regime autoritário, sem que a historiografia oficial do poder judiciário registrasse 

esses movimentos. Conforme registrado na introdução desta pesquisa, considerando que as 

mesmas estruturas do poder judiciário podem ser igualmente movimentadas em contextos 

políticos diametralmente diversos, a confirmação da hipótese sugere que o poder judiciário 

brasileiro tenha práticas, no atual regime democrático, tão ou mais autoritárias quanto as 

desempenhadas durante o regime autoritário.   

Após a apresentação da localização da memória institucional dentro do problema de 

pesquisa e da confrontação entre duas narrativas sobre a atuação da justiça comum durante o 

regime autoritário (Capítulo 3), a estratégia de pesquisa indiciária partiu para o contexto 

latino-americano de repressão. Na América Latina, a história do autoritarismo seguiu a 

corrente da segurança nacional e a análise das suas diretrizes é indispensável para elucidar as 

formas dos regimes latino-americanos que a seguiram.
107

 Após a Guerra Fria, a América 

Latina foi inserida dentro do cordão sanitário que separava os que ameaçavam a segurança 

dos Estados Unidos, filiando-se à causa comunista, dos Estados aliados àquela economia 
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central.
108

 Entretanto, se os Estados Unidos eram a economia central, as demais eram 

periféricas e dependentes.
109

 Essa relação de dependência é um dos elementos centrais da 

doutrina da segurança nacional difundida no Brasil. O desenvolvimento econômico foi 

atrelado à segurança nacional. A segurança dependia da contenção dos subversivos. Os 

subversivos eram quaisquer cidadãos, nacionais ou estrangeiros, que resistissem, ainda que de 

forma muito ampla, a implantação do projeto autoritário, cuja política de desenvolvimento 

econômico era um dos principais pilares. Daí a afirmação de Waldo Ansaldi de que o inimigo 

interno era qualquer um que se comportasse como inimigo do Estado autoritário.
110

 

As fontes primárias coletadas, especialmente as relativas à comunicação institucional 

da justiça comum do Rio Grande do Sul, indicam que o judiciário integrava a rede 

institucional de repressão. Ao lado do Sistema Nacional de Informações, do III Exército, da 

Polícia Federal, das Embaixadas e das Polícias Estaduais, que atuavam, de forma orquestrada, 

nas práticas de terrorismo de Estado, o judiciário mantinha seus canais institucionais abertos 

e, além disso, prestava informações sobre réus de ações judiciais ao Sistema Nacional de 

Informações, órgão que orquestrava a participação brasileira da conexão repressiva do Cone 

Sul. A fundamentação da sentença proferida no processo-crime
111

, em 1980, que versava 

sobre uma operação de cooperação entre os regimes repressivos do Brasil e do Uruguai, 

indica que a justiça comum acolheu terminologias estigmatizadas, construídas pela doutrina 

da segurança nacional, como conceitos aptos para fundamentar as decisões judiciais.
112

 

A referência à natureza subversiva dos réus seria reforçada durante todo o regime e 

encontra seus exemplos mais contundentes na análise do caso das mãos amarradas, no 

momento em que um dos desembargadores registra no seu voto que o falecido (Manoel 

Raimundo Soares) “integrava um partido político que, felizmente, estava à margem da lei”.
113

  

Outro elemento que perfila as demandas julgadas durante o regime é a utilização da estrutura 

burocrática do Estado brasileiro para obstaculizar a responsabilização de agentes públicos. 
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Essa estratégia torna-se ainda mais constrangedora quando comparada com a condenação 

prévia ou com a desqualificação dos cidadãos considerados subversivos.  

Além disso, no Brasil, a atuação da justiça comum durante o regime autoritário não 

seria bem compreendida sem a análise do papel que a doutrina da segurança nacional 

reservava para o judiciário. A base teórica do regime mantinha o discurso de que a justiça 

tinha “missão suprema de garantia da ordem jurídica, não somente como árbitro final dos 

litígios privados, mas, sobretudo, como meio eficaz de prevenção e reparação de abusos do 

poder administrativo”.
114

 O Manual Básico da Escola Superior de Guerra inseria o poder 

judiciário no poder político, ao lado do item intitulado Atuação das Elites, as quais competia 

exercer a “liderança sobre o povo”.
115

 O exercício da função jurisdicional - que faz cumprir as 

normas constantes da ordem normativa, resolvendo, de modo definitivo, os conflitos e 

interesses - “é um dos elementos que efetiva a coerção social”.
116

 O judiciário, nos termos da 

DSN, condensava suas atribuições ordinárias com o dever de garantir a coerção social, cujas 

diretrizes partiam da necessidade de repressão aos considerados inimigos internos. A análise 

atenciosa dos traços que a DSN atribuía ao judiciário já indicavam a mimetização das funções 

jurisdicionais aos princípios autoritários. Não por acaso, o plano de cooperação entre a Escola 

Superior de Guerra e as Associações dos Diplomados da ESG (ESG-ADESG), de 1964, 

dedicou-se à temática do papel das instituições no Estado brasileiro.  

O regime criou espaços que congregavam seletos grupos de agentes estatais, militares 

e empresários, a partir do compartilhamento dos valores do desenvolvimento da economia 

capitalista dependente, cujas ideias desenvolvimentistas eram disseminadas em palestras e 

cursos da ESG.
117

 Como visto, diversos membros da justiça comum do Rio Grande do Sul 

participaram dos eventos destinados a difundir a DSN. Além disso, alguns juízes também 

integravam o IPESUL, entidade que afirmava propagar ideais vitais para o “regime 

democrático”. Inúmeros membros da justiça comum integraram, portanto, espaços destinados 

às elites empresariais e burocráticas interessadas na manutenção da política implantada pelo 

regime autoritário. Além disso, todos os membros do judiciário que se relacionaram com 

essas entidades ascenderam na carreira e ocuparam cargos de chefia no Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul. Muitos deles, inclusive, foram chamados para contribuir com a narrativa 
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histórica do judiciário durante o período autoritário. A narrativa desses juízes, relativa ao 

período, resume-se à descrição das varas e dos cargos por eles ocupados.  

A relação da justiça comum com o projeto autoritário desenvolveu-se por diversos 

espaços. De um lado, o judiciário refugiou-se na sua estrutura burocrática e na gestão da 

máquina administrativa, no intuito de permanecer etéreo à ruptura da normalidade 

democrática. A engrenagem administrativa da justiça comum (federal e estadual) foi 

alimentada durante todo regime, inclusive com a expansão de varas e com a criação de cargos, 

no Estado do Rio Grande do Sul. A movimentação administrativa da justiça comum indica 

que o judiciário pretendeu decodificar, através da linguagem asséptica e burocrática, as 

relações de solidariedade que mantinha com a estrutura autoritária. Assim, além de exercer 

uma prestação jurisdicional descompassada com exigências democráticas, a postura de se 

recorrer ao refúgio burocrático atendia à expectativa autoritária e inseria o judiciário em uma 

margem cômoda, que o preservava de indisposições com a cúpula do regime, assegurava a 

preservação da escalada carreirística de seus membros e conservava seu status de poder do 

Estado.  

Paralelamente, a justiça comum naturalizou o discurso implementado pelo regime, 

explicitado no preâmbulo do AI-1 e na sequência dos normas que integram a legalidade 

autoritária.
118

 A função essencial do judiciário, de controle de constitucionalidade, analisou a 

legalidade autoritária apenas para fixar uma norma processual constitucional.
119

 Esse 

entendimento foi seguido pela justiça comum, que não tardou em aplicar a cláusula de 

exclusão da apreciação judicial. Dessa forma paradoxal, essas decisões, ao assim entenderem, 

reconheciam que o ato em apreço fora praticado pelo regime autoritário e que o judiciário não 

direcionaria suas atribuições para coibir abusos nem para denunciar aquele projeto ilegítimo. 

Assim, pretender-se aplicar o direito, a partir do art. 7º, §4º, do AI-1, era a confissão do poder 

judiciário de que o exercício das suas funções não se dirigia às finalidades para as quais se 

destinam, em um contexto democrático. A justiça comum interpretou a legalidade autoritária 

a partir de um positivismo ideológico, que pressupõe a aplicação das normas, 

independentemente do seu conteúdo ou da sua legitimidade de formação, apenas pelo fato de 

terem sido editadas pelo Estado.
120

 A ideia de legalidade autoritária, destinada a tornar 

nebulosa a diferença essencial entre regimes de fato e de direito, foi interpretada conforme a 
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chave de leitura da doutrina de fato. Essa articulação, entre a deturpação das funções de 

legislar, usurpada corriqueiramente pelo Executivo, e de julgar, formou uma harmoniosa 

engrenagem para implantação do projeto autoritário, que se apresentava como constitucional.  

O discurso de usurpação do poder constituinte originário, implementado pelo regime 

autoritário brasileiro, e a aplicação do direito com base na doutrina de fato, sugere que o 

poder judiciário seguiu a antiga tradição latino-americana do pensamento político e jurídico, 

baseada em um elitismo político e no uso da força.
121

 A DSN preencheu a base teórica que 

caracterizou o modelo conservador de projeto constitucional autoritário. Assim, o judiciário 

unia-se às elites, destinadas a conduzir o povo, amorfo, para o desenvolvimento, e ao aparato 

repressivo, que cumpria a função de garantir a execução desse projeto autoritário. 

A história da atuação da justiça comum, durante o regime autoritário, construída 

através de fontes tangentes à narrativa oficial, demonstra que o judiciário integrou o aparato 

repressivo e, ao aplicar o direito, na arena jurídica, o fez conforme a introjeção das 

desigualdades criadas por um governo autoritário, criando subclasses de cidadãos, com base 

na arbitrariedade e na violência que encontravam, na doutrina da segurança nacional, uma 

base teórica. O direito foi aplicado para uma sociedade de castas.  

As estratégias utilizadas para mimetizar suas funções às expectativas do projeto 

autoritário podem ser repetidas no regime democrático, caso reformas substanciais não sejam 

realizadas no núcleo estável autoritário dessa instituição. Reformas essas que, de um lado, 

reflitam sobre o ensino do direito e, de outro, ilustrativamente, criem espaços para que a 

sociedade civil possa controlar essa instituição, com poder de adoção de medidas vinculantes. 

Ademais, faz-se necessária uma reflexão sobre a criação de instrumentos, disponibilizados à 

sociedade civil - e não a órgãos de cúpula -, que efetivem o afastamento de membros que 

demonstrem, através do exercício das funções jurisdicionais, descomprometimento com o 

projeto constitucional, inaugurado em 1988. Em suma, é preciso rever os mecanismos de 

correção de rumos existentes para alinhar o poder judiciário com o projeto constitucional 

inaugurado em 1988. Como visto, a forma de ingresso na carreira, os critérios de ascensão 

funcional, os procedimentos internos de fiscalização e o comportamento do poder judiciário 

com a sociedade civil precisam ser democraticamente ressignificados.  

Ilustrativamente, a exemplo dos cursos criados para outras instituições do sistema de 

justiça, a narrativa indiciária desta pesquisa indica haver necessidade de cursos de atualização 
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em práticas e interpretações jurídicas, destinados aos membros da magistratura,  incluindo 

formação qualificada sobre direitos humanos e direito internacional, história do direito e 

história do Brasil, a fim de evitar o constrangimento de que futuros magistrados apliquem o 

direito, a partir da interpretação de normas criadas para sustentar um regime violento e 

arbitrário ou que repliquem a ficção de que direito e política não se articulam ou que se 

identificam completamente.
122

 

Em respeito ao atual estágio de exigência do Estado Constitucional, reformas 

institucionais que se limitem à criação de recursos para conter a demanda ao judiciário ou a 

competência de determinadas justiças especializadas não podem ser consideradas reformas 

substanciais, embora não sejam ações mutuamente excludentes. Ao contrário, manter esse 

padrão de identificação de necessidade - limitada à quantificação das demandas e à estrutura 

burocrática - reitera a opção de que a mesma estrutura institucional, operacionalizada para 

sustentar um regime autoritário, continua intacta. A ideia falaciosa de que o poder judiciário 

passou desavisada e passivamente pelo regime autoritário (1964-1985) apenas reforça o 

núcleo autoritário dessa instituição, prejudicando, em efeito cascata, o projeto constitucional 

de cidadania que parte da força emancipadora do direito.  

Por fim, a identificação de rastros de um núcleo estável autoritário antigo e de 

movimentos descomprometidos com o projeto constitucional inaugurado em 1988 nos diz 

também sobre a forma como o direito é pensado no Brasil. Fala mais do que, exclusivamente, 

sobre a instituição do poder judiciário. Indica a necessidade de reflexão sobre o ensino do 

direito. Nessa linha, seria, no mínimo, ingênuo acreditar que Bacharéis em Direito interpretem 

o direito de uma forma incompatível com o regime democrático apenas a partir do momento 

de ingresso nas carreiras da magistratura, das polícias ou do ministério público.  

É necessário repensar de que forma os cargos de direção das Faculdades de Direito são 

preenchidos; como ocorre a alternância de poder e como as decisões administrativas e 

conteudísticas, em relação aos currículos, são tomadas (se a portas fechadas, de forma vertical 

e hierarquizada; com a participação de todo corpo docente ou também com a participação do 

corpo discente). 

A exemplo das “famílias judiciárias” que se forma no Poder Judiciário, convém 

refletir como as Faculdades de Direito, públicas e privadas, selecionam seus docentes e como 

tais docentes mantêm-se atualizados e demonstram comprometimento com o projeto 
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constitucional. Além disso, é imprescindível atentar para a subversão da “liberdade de 

cátedra” dentro das Faculdades de Direito. Esta garantia, criada para proteger a diversidade de 

ideias e de metodologias, cerne do regime democrático, não pode ser instrumentalizada e 

servir de proteção para a difusão de discursos racistas, sectários, homofóbicos e misóginos. 

As Faculdades de Direito precisam repensar a relação entre docentes e discentes, pesquisa e 

extensão, pois não se constrói um judiciário que não se comunica com a sociedade do dia para 

a noite. Essa postura hermética, corporativista, descomprometida socialmente, vertical e 

hierarquizada nasce nas Faculdades de Direito e é impulsionada pela reiteração de discursos e 

práticas autoritárias dentro das salas de aula.  

O ensino do direito, assim, tem sua parcela de contribuição para que o Brasil sustente, 

comodamente e por longas décadas, um núcleo estável autoritário dentro do Poder Judiciário. 

É tempo das nossas Faculdades de Direito e do Poder Judiciário comprometerem-se com o 

projeto constitucional.   
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